
HE 

os pela Comissão ora Art. 30. Considerar de relevância os s 
constituída, porém sem ônus ao Município. 

al 
ES PI 
Pre 

SILVA 

Art. 4°. Esta Portaria entra vigor n data de s publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, ao 22. 

, 

SARA DAMIA 
• r' Secretár' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 1.855/2022 

Constitui Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Constituir Comissão Especial para analise e avaliação das amostras 
apresentadas no Pregão Eletrônico n° 030/2022 - PMU, que trata da contratação de empresa para 
o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis (lanches) para 
serem ofertados a alunos/atletas das Escolinhas Municipais de Treinamento Esportivo e do 
Projeto Bora Jogar, em atendimento as necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer, deste 
Município, integrada por: 

FABIANA CRISTINA TONON LAINO CPF 035.147.759-40 

KARINA FRANCIELY MORAES CPF 063.457.479-55 

ISAURA MOLINARI LOPES CPF 575.561.569-15 

Art. 2°. A Comissão ora constituída deverá apresentar latório das amostras 
avaliadas. 
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